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Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de Prorr. Nº 1.062/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar através da PorTaria Nº 674/2022-GaB/Pad de 22 de junho 
de 2022, publicada no doE n° 35.018 de 23 de junho de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.003/2022-cPad, de 04 de 
outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 1.063/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.002/2022, datado em 04 
de outubro de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora alBErTiNa do Socorro do carMo SilVa, 
mat. nº 57213238-1, pela servidora Marcia ErcÍlia loUriNHo loPES, 
mat. nº 57188432-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 674/2022-GaB/Pad de 22/06/2022, publicado no doE n° 35.018 de 
23/06/2022, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 1.064/2022-GaB/siNd. 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 964/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 04/10/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor roBErTo aNiZio doS SaNToS, matrícula n° 5902612-
1, pelo servidor EdUardo daVid SaVElariNHo PaNToJa, matrícula nº 5901035-
1, para atuar na Sindicância investigatória nº 38/2018-GaB/SiNd de 09/05/2018, 
publicada no doE n° 33.614 de 10/05/2018, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 1.065/2022-GaB/siNd. 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 965/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 04/10/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor roBErTo aNiZio doS SaNToS, matrícula 
n° 5902612-1, pelo servidor EdUardo daVid SaVElariNHo PaNTo-
Ja, matrícula nº 5901035-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 
350/2022-GaB/SiNd de 21/03/2022, publicada no doE n° 34.903 de 
23/03/2022, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 1.066/2022-GaB/siNd. 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 966/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 04/10/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor roBErTo aNiZio doS SaNToS, matrícula 
n° 5902612-1, pelo servidor EdUardo daVid SaVElariNHo PaNTo-
Ja, matrícula nº 5901035-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 
439/2022-GaB/SiNd de 14/04/2022, publicada no doE n° 34.936 de 
18/04/2022, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de Prorr. Nº 1.067/2022-GaB/siNd. 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 770/2022-GaB/SiNd de 04 de agosto de 2022, publicada no 
doE n° 35.069 de 05 de agosto de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 04 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de arQ. Nº 1.068/2022-GaB/Pad 
BeLÉM,05 deoUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria Nº 109/2019-GaB/Pad, de 17/06/2019, 
publicado no doE edição nº 33.898 de 18/06/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, imputado ao servidor l.P.M., matrícula nº 5819415-
4, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza leve, en-
contrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat, nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria Nº 1.069/2022-GaB/Pads 
BeLÉM, 05 de oUtUBro de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1282978 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 519/2022 exarada pelo coordenador 
do Núcleo Jurídico-aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar SiMPlificado em desfavor do servidor f.a.l.S., matrícula nº 
5902202-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iV c/c art.190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras criSTiaNE dE Na-
ZarE SilVa carValHo, matrícula nº 57212403-1 e GEorGiNa SarMa-
NHo SiQUEira, matrícula nº 301973-1, para sob a Presidência da primei-
ra, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade 
da administração Pública;


